CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° , DE 2015
(Do Sr. JOAO CAMPOS)

Dispde sobre agendamento de
horéario para o apenado ser atendido na rede
publica ou privada de saude.

O Congresso Nacional decreta:

Art.1°, Esta Lei estabelece que o atendimento médico do
apenado, quando for necesséria a utilizacdo da rede publica ou privada, deve
ser realizado mediante agendamento de horario, ndo sendo possivel o
apenado ter privilégio de atendimento em relacdo aos demais cidadaos.

Art.2°. O art. 14, § 2° da Lei n° 7.210, de 11 de julho de
1984 — Lei de Execucdo Penal, passa a vigorar com a seguinte redacao:

§ 2° Quando o estabelecimento penal néo estiver aparelhado
para prover a assisténcia médica necessaria, esta sera prestada em
outro local, mediante autorizacdo da dire¢cdo do estabelecimento e
prévio agendamento de horério, ndo sendo admitido o preso ou o
internado ter privilégio de atendimento em relacdo aos demais
cidadaos, ressalvados os casos de urgéncia e emergéncia.” (NR)

Art.3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICACAO

O servico de atendimento médico nas unidades penais,
de responsabilidade dos Poderes Executivos, € deficiente, fazendo com que a
populacdo carceraria necessite utilizar o sistema publico ou privado de
assisténcia meédica. Apesar de necessario, 0 atendimento do preso ou do
internado, quando realizado fora do estabelecimento penal, ocasiona uma
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série de embaracos, tanto para os profissionais de saude, como para 0s
cidadaos que estédo a espera de atendimento médico.

Diante disso, € necessario 0 estabelecimento da
obrigatoriedade de que o atendimento médico do apenado, quando for
necesséria a utilizacdo da rede publica ou privada, seja feito mediante
agendamento de horario, ndo sendo admitido apenado ter privilégio de
atendimento em relagdo aos demais cidadaos. Com isso, busca-se dar tempo
h&bil para que o estabelecimento de salde possa ser organizar para receber o
recluso.

Além disso, busca-se dar tratamento isondmico a todos o0s
cidaddos que necessitam de atendimento médico. Ndo se pode permitir que
haja privilégios dos presos ou internos perante os demais cidaddos, uma vez
que a ordem de agendamento deve ser observada. Ou seja, os diretores das
unidades prisionais devem realizar um planejamento adequado para, quando
necessario, propiciar o acesso ao atendimento médico fora da unidade ao
interno.

Amparado em tais argumentos é que peco o apoio dos
nobres Pares para a aprovacao deste Projeto de Lei.

Sala das Sessoes, em de de 2015.

Deputado JOAO CAMPOS



